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Ref.

Deliberação do processo nº 6068.2022/0004677-9

179ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: SPE Brio São Paulo Ltda.

Contribuintes: 047.174.0032-1/ 0047-1

Local: Rua Major Freire, 294 e 310.

Assunto: Alvará de Execução de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido'

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº
59.455/20, em pedido protocolado em 19/05/2022, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e
16.642/17, des=nado a Empreendimento de Habitação de Mercado Popular - EHMP, composto por
unidades habitacionais, comércio diversificado e serviços de hospedagem, subcategorias de uso HMP,
R2v, nR1-3 e nR1-12, em Zona Eixo de Estruturação da Transformação Urbana (ZEU), em imóvel
localizado na Subprefeitura Vila Mariana.

 

INFORMAÇÃO/115/GRAPROEM/2022

 

O GRAPROEM, em sua 179ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de julho de 2.022, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou pela emissão de comunique-se único, com base nos
pareceres de SMUL/PARHIS (doc. SEI nº 066006288) e SVMA/TCA (doc. SEI nº 064864265), com exceção
do item 6 de SVMA.

 

São Paulo, 6 de julho de 2022.

 

 

PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA

PRESIDENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 025/2022/SMUL.G
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VOTOS FAVORÁVEIS:

Giulia Zanganatto

Camila Correia de Araújo

Cynthia Maria de Aquino

Luís Eduardo dos Santos e Santos

Diego Brentegani Barbosa

 

Pedro Luiz Ferreira da Fonseca 
Chefe de Assessoria Técnica III 
Em 07/07/2022, às 12:08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 066473702 e o código CRC 0FF77D7C.
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